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ATA N 007/2020 

 

Aos dezessete (17) dias do mês de março de dois mil e vinte (2020), nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores, foi realizada a sétima (07ª) Reunião Ordinária, da Quarta Sessão Legislativa 
– Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os seguintes vereadores: 
Cleonir José Bergmann de Abreu, Delmo Rempel, Elton Adelar Althaus, Mario Antônio Cândido, 
Marciano Antônio Favaretto, Guilherme Samuel Hickmann, Nadir Paulo Burghardt, Nelci Ariotti Maffi 
e Tiago André Ariotti. Verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Guilherme 
Samuel Hickmann, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais 
presentes, em seguida solicitou a Secretária que fizesse a leitura de uma mensagem. Após, solicitou 
que o Vice-Secretário fizesse a leitura da Ata n° 006/2020. ATA N° 006/2020 da Sessão Ordinária, 
realizada em doze (12) de março de dois mil e vinte (2020), foi aprovada por unanimidade. Após 
solicitou que o Vice- Secretário fizesse a leitura da correspondências. EXPEDIENTE: Conforme o 
Boletim N. 007/2020, não tiveram inscrições para falar no expediente. ORDEM DO DIA: Ofício do 
Gabinete N° 025/2020, foi apresentado o PROJETO DE LEI N° 008/2020 e PROJETO DE LEI N° 
009/2020. PROJETO DE LEI N° 008/2020- Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no 
orçamento municipal vigente, no valor de R$ 45.000,00 e indica recursos para sua cobertura. 
Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 009/2020 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um 
Crédito Suplementar no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 88.000,00 e indica recursos 
para sua cobertura. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 006/2020- Fixa o Padrão Básico 
de Referência Salarial dos Servidores Públicos Municipais de Sério, a partir de 01 de abril de 2020, 
em 1.065,50 (um mil, sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), e dá outras providências. 
Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI CV N° 02/2020 DE 05 MARÇO DE 2020, de autoria da 
Câmara Municipal -Reajusta Vencimentos do Pessoal Civil da Câmara de Vereadores, e dá outras 
Providências. Aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Cleonir José de Abreu, saudou 
Senhor Presidente, os colegas Vereadores e demais presentes, falou que está muito satisfeito com a 
aprovação do projeto da casa geriátrica, que segundo a Décima Sexta, podem dar continuidade ao 
projeto. Comentou que foi a favor da aprovação do Projeto N. 006/2020, do aumento dos 
funcionários municipais, em virtude do aumento dos preços no mercado geral. Falou que ele e 
demais colegas são contra o aumento salarial dos Agentes Políticos, até pelo cenário que o município 
passa, pela seca e os agricultores, pois a diferença deste aumento, pode fazer a diferença para quem 
precisa. Comentou também, que ainda não teve resposta referente ao Requerimento N. 09, 
solicitando um relatório detalhado das horas máquinas trabalhadas. Pois segundo informação que 
viu e analisou, existem dados que não fecham. Nelci Ariotti Maffi, saudou Senhor Presidente, os 
colegas Vereadores e demais presentes, falou da epidemia que está assombrando o país e o mundo, 
que a situação é muito séria, mas o que tranquiliza um pouco nosso lugar por ser alto é bastante 
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arejado e um ar mais puro. Falou dos sintomas do vírus, que são dor de cabeça, febre, dor no peito, 
falta de ar, sintomas muito parecidos com a gripe. Mas se a pessoa começar a sentir a falta de ar, 
procurar ajuda imediatamente, pois o caso já pode estar avançado. Neste caso só a tomografia pode 
avaliar a situação. Falou que o nosso posto de saúde, já dispõe do material de coleta para análise, 
que após é enviado para ser analisado num laboratório em Porto Alegre. Falou das formas de 
contaminação que são através do toque, beijo, abraço, tosse, onde as gotículas ficam nas superfícies 
de fácil toque para outras pessoas. E os cuidados são lavar bem as mãos várias vezes ao dia com 
água e sabão, e se for para a rua, usar álcool gel. Permanecer em ambientes limpos e arejados, falou 
para cuidarmos com nossos idosos, onde já muitos eventos foram cancelados, pois são pessoas com 
baixa imunidade. Falou que o morador Augustinho Favaretto, solicitou uma lâmpada em frente a sua 
casa. Falou também que farmácias e laboratórios vão lucrar muito com essa epidemia, pois o álcool 
gel, luvas e máscaras já estão com um valor muito elevado. Nada mais havendo a constar o Senhor 
Presidente após convocar a próxima sessão, conforme a Resolução de Mesa N. 01/2020- Dispõe 

sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e à propagação do COVID-19 

no âmbito da Câmara Municipal de Sério/RS. Encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. 
E para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor 
Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhora Secretária da Mesa. 

 

 

 

            GUILHERME SAMUEL HICKMANN                                   TIAGO ANDRÉ ARIOTTI 
Presidente                                    Vice-presidente 

 
 

NELCI ARIOTTI MAFFI 
Secretária 

 

 

 


